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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

1. Autarquias e fundações estaduais: criação de cargos de advogado ou de 
procurador para atuar na defesa técnica de seus interesses 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
São inconstitucionais — por ofensa ao princípio da unicidade orgânica da 
advocacia pública estadual (CF/1988, art. 132, caput) — normas locais que 
preveem cargos e carreiras de advogado ou de procurador para viabilizar a 
criação ou a manutenção de órgãos de assessoramento jurídico no âmbito de 
autarquias e fundações estaduais. Esse entendimento não se aplica, dentre 
outros casos, na hipótese de instituição de procuradorias em universidades 
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estaduais e de manutenção dos órgãos de consultoria jurídica já existentes na 
data da promulgação da Constituição Federal de 1988 (ADCT, art. 69). 
ADI 7.218/PB, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 
08.03.2024 (Info 1027) 

 

1.1. Situação FÁTICA. 

 

A Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal 
(Anape) ajuizou as ADIs 7216, 7217 e 7218 no STF contra dispositivos de 18 leis da 
Paraíba que regulam a criação e a manutenção de procuradorias jurídicas (cargos de 
advogados e procuradores) em autarquias e fundações estaduais, entre elas a Agência 
Estadual de Vigilância Sanitária (Agevisa), a Universidade Estadual da Paraíba (UEPB), o 
Departamento Estadual de Trânsito (Detran-PB) e a Paraíba Previdência (PBPrev).  

Segundo a entidade, as regras violam o artigo 132 da Constituição da República, 
segundo o qual cabe aos procuradores dos estados e do Distrito Federal exercer a 
representação judicial e a consultoria jurídica das unidades federadas. Como 
consequência, aponta violação do princípio constitucional da unicidade da 
Procuradoria-Geral do estado, segundo o qual o desempenho daquelas atividades deve 
ser centralizado no órgão. 

 

1.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

1.2.1. Questão JURÍDICA. 

 
CF/1988: “Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em carreira, 
na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a representação judicial e a 
consultoria jurídica das respectivas unidades federadas”. 
 

1.2.2. As normas encontram amparo na CF? 

 

R: Não, a rigor, mas cada caso é um caso!!!! 

Conforme a jurisprudência do STF, o exercício das atividades de representação 
judicial e de consultoria jurídica no âmbito dos estados e do Distrito Federal é de 
competência exclusiva dos Procuradores do Estado. 
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Por outro lado, o Tribunal reconhece, de modo restritivo, algumas exceções 
à mencionada regra: (i) instituição de procuradorias em universidades estaduais em 
razão do princípio da autonomia universitária (CF/1988, art. 207); (ii) manutenção dos 
órgãos de consultoria jurídica já existentes na data da promulgação da CF/1988 (2); 
(iii) criação de procuradorias vinculadas ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas, 
para a defesa de sua autonomia e independência perante os demais Poderes; e (iv) 
concessão de mandato ad judicia a advogados para causas especiais. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou 
parcialmente procedente a ação para (i) declarar a constitucionalidade do art. 6º, 
parágrafo único, II, da Lei nº 8.442/2007 do Estado da Paraíba; (ii) declarar a 
inconstitucionalidade do art. 39 da Lei nº 8.660/2008 do Estado da Paraíba, por conferir 
ao órgão jurídico do DETRAN/PB atividades típicas de representação judicial e 
extrajudicial desse ente, em desacordo com o art. 132 da CF/1988, bem como dar 
interpretação conforme a Constituição ao disposto no art. 4º, V, “a”, e no art. 20, ambos 
da Lei nº 8.660/2008 do Estado da Paraíba, para explicitar que as atribuições dos 
advogados pertencentes a seus quadros estão adstritas às atividades típicas de 
consultoria, como são as enumeradas no art. 15, III a VII, do Decreto nº 7.960/1979 do 
Estado da Paraíba; (iii) declarar a inconstitucionalidade (a) das expressões “Advogado” 
e “06” do anexo II e a integralidade do anexo V da Lei nº 5.265/1990 do Estado da 
Paraíba; (b) da expressão ATNS-1801 Advogado do anexo único da Lei nº 5.306/1990 do 
Estado da Paraíba; (c) do art. 4º, inciso II, “b”; da expressão “Advogado”, constante do 
art. 8º, I, “b”; do art. 23, II, todos da Lei nº 8.437/2007 do Estado da Paraíba, assim como 
das expressões “Advogado I”, “Advogado II”, “Advogado III”, “Advogado”, 
“Nível Superior” e “04”, contidas no Anexo I do referido diploma; (d) do art. 4º, I, “a”, e 
do art. 24, I, ambos da Lei nº 8.642/2008 do Estado da Paraíba, bem como das 
expressões “GANS-JUCEP-101”, “Advogado” e “02”, constantes do Anexo I dessa mesma 
le; e (e) do art. 4º, I, “b”, e do art. 21, II, ambos da Lei nº 8.699/2008 do Estado da 
Paraíba e, ainda, das expressões “Advogado” e “04”, contidas no seu Anexo I, por 
criarem ou manterem órgãos de assessoramento jurídico no âmbito das respectivas 
autarquias e fundações para o exercício de atividades típicas de representação judicial 
e de consultoria jurídica, paralelamente à Procuradoria-Geral do Estado da Paraíba, 
providos por servidores comissionados ou por servidores efetivos, aprovados em 
concursos específicos, diversos dos de procurador de estado, em desacordo com o art. 
132 da CF/1988. 

 

1.2.3. Resultado final. 

 

Por fim, o Tribunal conferiu efeitos prospectivos à decisão, de modo que só passe 
a produzi-los a partir de 24 meses, contados da data da publicação da ata de julgamento, 
ressalvados dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade todos os atos praticados 
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pelos advogados (e/ou procuradores) das respectivas autarquias e fundações estaduais 
até o advento do termo ora assinado, a partir de quando (i) devem ser considerados em 
extinção os cargos e as carreiras de advogado dessas autarquias e fundações; (ii) seus 
atuais ocupantes ficarão impedidos de exercer as funções relativas à representação 
judicial; e (iii) viabilizar-se-á que tais servidores exerçam, excepcionalmente, atribuições 
de consultoria jurídica, desde que sob supervisão técnica do Procurador-Geral do Estado 
da Paraíba. 

 

2. Loterias: autorização para sua instituição e destinação de percentual da 
arrecadação ao FNS e à Embratur 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
É constitucional a autorização ao Poder Executivo, por lei federal, para instituir 
produtos lotéricos cujo percentual da arrecadação será destinado ao Fundo 
Nacional de Saúde (FNS) e à Agência Brasileira de Promoção Internacional do 
Turismo (Embratur). 
ADI 7.451/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual 
finalizado em 08.03. 202 (Info 1027) 

 

2.1. Situação FÁTICA. 

 

O Partido Verde (PV) questiona no STF, a lei federal que cria as Loterias da 
Saúde e do Turismo e destina parte dos seus lucros ao Fundo Nacional da Saúde (FNS) e 
à Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo (Embratur), 
respectivamente.  

Segundo a Lei federal 14.455/22, as apostas serão físicas e virtuais, e a gestão 
das loterias poderá ser feita por empresas privadas. A norma também destina 95% da 
arrecadação das Loterias da Saúde e do Turismo à cobertura de despesas de custeio e 
manutenção do agente operador, cabendo ao FNS ou à Embratur de 3,37% a 5% da 
arrecadação, a depender da modalidade da aposta. 

Segundo o PV, a lei não exige expressamente licitação para que empresas 
privadas assumam a gestão das loterias, conforme prevê o artigo 175 da Constituição 
Federal. A legenda também sustenta que a destinação de 95% do lucro à empresa 
gestora contraria a lógica da ética pública e dos atos administrativos e desvia a finalidade 
social da norma. 

 

2.2. Análise ESTRATÉGICA. 
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2.2.1. Questão JURÍDICA. 

 
 Lei nº 14.455/2022: “Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir os produtos lotéricos 
denominados Loteria da Saúde e Loteria do Turismo, em meio físico ou virtual. Art. 2º Os produtos 
lotéricos denominados Loteria da Saúde e Loteria do Turismo serão criados na forma das 
modalidades lotéricas previstas nos incisos II e IV do § 1º do art. 14 e no art. 29 da Lei nº 13.756, 
de 12 de dezembro de 2018, segundo o disposto neste artigo. § 1º O produto da arrecadação da 
Loteria da Saúde e da Loteria do Turismo, em cada modalidade lotérica, será deduzido das 
parcelas referidas nos incisos III, IV e V do caput do art. 30 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro 
de 2018, e o saldo da diferença será destinado da seguinte forma: I - na modalidade lotérica de 
prognósticos numéricos: a) 5% (cinco por cento) para o Fundo Nacional de Saúde (FNS), no caso 
da Loteria da Saúde, e para a Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo 
(Embratur), no caso da Loteria do Turismo; b) 95% (noventa e cinco por cento), no máximo, para 
a cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente operador; II - na modalidade lotérica 
de prognósticos esportivos e apostas de quota fixa: a) 3,37% (três inteiros e trinta e sete 
centésimos por cento) para o FNS, no caso da Loteria da Saúde, e para a Embratur, no caso da 
Loteria do Turismo; b) 1,63% (um inteiro e sessenta e três centésimos por cento) para as entidades 
desportivas brasileiras que cederem os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus 
emblemas, seus hinos, seus símbolos e similares para divulgação e execução da Loteria da Saúde 
e da Loteria do Turismo; c) 95% (noventa e cinco por cento), no máximo, para a cobertura de 
despesas de custeio e manutenção do agente operador. § 2º Enquanto perdurar a Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) em decorrência da infecção humana pelo 
coronavírus SARS-CoV-2, declarada ou reconhecida em ato do Poder Executivo, as parcelas 
referidas na alínea a dos incisos I e II do § 1º deste artigo serão utilizadas exclusivamente em 
programas e ações: I - de prevenção, de contenção, de combate e de mitigação dos efeitos da 
pandemia da Covid-19, com prioridade para a aquisição de insumos, de materiais e de 
equipamentos para o tratamento da doença, bem como de vacinas contra a Covid-19, no caso da 
Loteria da Saúde; II - de mitigação dos efeitos de contágio pela Covid-19 e de combate aos 
avanços do coronavírus no setor turístico, no caso da Loteria do Turismo. § 3º Os valores dos 
prêmios relativos aos produtos lotéricos não reclamados pelos apostadores contemplados no 
prazo de prescrição na Loteria da Saúde e na Loteria do Turismo serão revertidos, 
respectivamente, ao FNS e à Embratur, observada a programação financeira e orçamentária do 
Poder Executivo federal. § 4º O percentual destinado às despesas de custeio e manutenção do 
agente operador previsto na alínea b do inciso I e na alínea c do inciso II do § 1º deste artigo 
poderá variar, desde que a média anual atenda aos percentuais estabelecidos nos referidos 
incisos. § 5º Os agentes operadores da Loteria da Saúde e da Loteria do Turismo: I - depositarão 
na conta única do Tesouro Nacional os valores destinados à seguridade social, ao imposto de 
renda incidente sobre a premiação e, conforme o produto lotérico, ao FNS e à Embratur, de 
acordo com o disposto na alínea a dos incisos I e II do § 1º deste artigo; II - repassarão as 
arrecadações das loterias diretamente às entidades desportivas brasileiras de que trata a 
alínea b do inciso II do § 1º deste artigo. § 6º O FNS e a Embratur darão publicidade em seus sítios 
eletrônicos sobre a aplicação dos recursos obtidos, respectivamente, com os produtos lotéricos 
Loteria da Saúde e Loteria do Turismo. Art. 3º (VETADO). Art. 4º A Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: ‘Art. 14. O produto da 
arrecadação total obtida por meio da captação de apostas ou da venda de bilhetes de loterias, 
em meio físico ou virtual, será destinado na forma prevista neste Capítulo, ressalvado o disposto 
no Capítulo V desta Lei ou em lei específica. (...)’(NR) ‘Art. 30. O produto da arrecadação da loteria 
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de apostas de quota fixa em meio físico ou virtual, salvo disposição em lei específica, será 
destinado: (...)’(NR) Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

2.2.2. Tudo certo? 

 

R: Segueeeeee o jogo!!! 

A atividade de loteria possui natureza jurídica de serviço público, através do 
qual se organiza um sistema com o pagamento de um prêmio. Com a sua delegação, que 
deve ser precedida de processo licitatório, haverá tutela normativa própria e o 
delegatário será devidamente remunerado pela atividade, mediante critérios de política 
tarifária. 

Não há no texto constitucional qualquer exigência no sentido de a 
remuneração ficar limitada pela destinação de parcela da arrecadação a uma 
determinada finalidade, órgão, entidade, fundo ou qualquer despesa, mesmo que 
socialmente relevantes (CF/1988, art. 175). 

A lei impugnada dispõe que os percentuais dos produtos da arrecadação para 
as respectivas destinações serão estabelecidos após a dedução dos pagamentos dos 
prêmios, da contribuição para a seguridade social e do imposto de renda (Lei nº 
14.455/2022, art. 2º, § 1º). Ademais, ela apenas autoriza o Poder Executivo a criar os 
produtos lotéricos denominados “Loteria da Saúde” e “Loteria do Turismo”, de modo 
que inexiste dados objetivos que denotem a alegada desproporção ou desvio de 
finalidade. 

Assim, todas as despesas e receitas relacionadas à delegação comporão a 
equação econômico-financeira, ao passo que eventuais desproporções serão apreciadas 
sob a perspectiva contratual, consoante as regras de política tarifária. 

 

2.2.3. Resultado final. 

 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, 
conheceu em parte da ação e, nessa extensão, a julgou improcedente para assentar a 
constitucionalidade da Lei nº 14.455/2022. 

 

3. Poder Legislativo municipal: reajuste remuneratório de servidores mediante ofício 
da Presidência da Assembleia Legislativa 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 
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É incompatível com a Constituição Federal de 1988 a concessão de reajuste 
remuneratório a servidores do Poder Legislativo — e sua consequente extensão 
a servidores dos Tribunais de Contas do estado e dos municípios — com base em 
ato exclusivo exarado pela presidência do órgão, isto é, sem a existência de lei 
formal específica para esse fim (após a EC nº 19/1998) ou sem resolução 
previamente deliberada e autorizada pela respectiva Mesa Diretora (antes da EC 
nº 19/1998). 
ADPF 362/BA, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual 
finalizado em 20.02.2024 (Info 1027) 

 

3.1. Situação FÁTICA. 

 

O governador da Bahia ajuizou a ADPF 362 contra o aumento de vencimentos 
dos servidores públicos vinculados ao Poder Legislativo estadual. O ato questionado na 
ADPF é o Ofício 265/91, por meio do qual o presidente da Assembleia Legislativa baiana 
majorou os vencimentos de categoria específica de servidores em até 102%. Na ação, o 
autor alega que tal ato fere o princípio da legalidade, que exige lei específica sobre o 
tema. Argumenta que a admissibilidade da ADPF diante de atos administrativos que 
violam preceitos fundamentais tem respaldo na doutrina e na jurisprudência do 
Supremo. 

 

3.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

3.2.1. Aumento de vencimentos por ofício? 

 

R: Aí não né!!!! 

Até o advento da EC nº 19/1998, não havia a exigência de lei (formal) específica 
para que as Casas do Poder Legislativo fixassem a remuneração de seus servidores. Isso 
não significa, contudo, que o devido processo pudesse simplesmente ser desprezado: 
à época, essa medida ocorria por meio de resolução. 

Na espécie, o reajuste foi conferido pelo Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado da Bahia mediante simples ofício, ignorando-se as atribuições conferidas à 
Mesa Diretora do órgão. Há, portanto, usurpação de competência no âmbito da Casa 
Parlamentar estadual e afronta aos preceitos constitucionais relativos à autonomia do 
Poder Legislativo, às regras do processo legislativo e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 
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Nesse contexto, é imperioso que se impeça o Poder Judiciário baiano de 
continuar admitindo, alicerçado em norma incompatível com o texto constitucional, que 
servidores obtenham “reajustes residuais”, o que inviabiliza, de igual forma, a ampliação 
de percentual máximo com fundamento no princípio da isonomia. 

 

3.2.2. Resultado final. 

 

Com base nesse e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, ao ratificar 
a medida cautelar anteriormente concedida, conheceu parcialmente da arguição e, 
nessa extensão, a julgou parcialmente procedente para desconstituir decisões judiciais 
e extinguir os processos em tramitação no TJ/BA que, com fundamento no Ofício nº 
265/1991, tenham por objeto a extensão do percentual de 102% de reajuste a 
servidores da Assembleia Legislativa local contemplados com índice menor ou, ainda, a 
sua extensão a servidores do Tribunal de Contas do estado e dos respectivos municípios; 
ficaram ressalvados, em qualquer caso, os processos com decisões já transitadas em 
julgado e aqueles nos quais as relações jurídicas estejam resguardadas pelas Leis baianas 
nº 12.923/2013, 12.934/2014 e 13.801/2017. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

 

4. Covid-19: (in)exigibilidade de comprovante de vacina para matricular crianças e 
adolescentes na rede municipal de ensino 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 
Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, pois: 
(i) há plausibilidade jurídica no que se refere à alegação do inequívoco 
descumprimento do preceito fundamental de assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem o direito à saúde e à educação (CF/1988, art. 227); e (ii) 
há perigo da demora na prestação jurisdicional, consubstanciado no início do ano 
letivo no mês de fevereiro, momento em que já é possível a exposição de crianças 
e adolescentes a ambiente de insegurança sanitária. 
ADPF 1.123 MC-Ref/SC, relator Ministro Cristiano Zanin, julgamento virtual 
finalizado em 08.03.2024 (Info 1027) 

 

4.1. Situação FÁTICA. 
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O PSOL ajuizou a ADPF 1123 por meio da qual questiona a edição de decretos 
e atos normativos por 20 municípios de Santa Catarina que dispensam a apresentação 
de comprovante de vacinação contra a covid-19 para matrícula de alunos na rede 
municipal de ensino. 

O PSOL destaca que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) já 
atestou a segurança da vacina pediátrica da covid-19 e que o Ministério da Saúde a 
incluiu no Calendário Nacional de Vacinação. Assim, o imunizante passou a ser 
obrigatório nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei 8.069/1990). 
A legenda ressalta que as condutas do Poder Público catarinense colocam em risco a 
saúde não apenas das crianças e adolescentes, como também de toda a sociedade, haja 
vista que a eficácia de uma vacina depende do maior percentual possível de imunização 
da população. 

Para a legenda, os atos questionados afrontam diretamente preceitos 
fundamentais da Constituição, como os direitos à vida, à saúde e à proteção integral da 
criança e do adolescente. 

 

4.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

4.2.1. Questão JURÍDICA. 

 
CF/1988: “Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010)” 
Lei nº 8.069/1990: “Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência 
médica e odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a 
população infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos. § 1º É 
obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas autoridades sanitárias. 
 

4.2.2. Presentes os requisitos para suspender os efeitos dos decretos? 

 

R: Yeap!!!! 

O direito garantido a todos os brasileiros e brasileiras de conviver em 
ambiente sanitariamente seguro sobrepõe-se a eventuais pretensões individuais de 
não se vacinar. Ademais, as temáticas relacionadas à proteção da infância e da 
adolescência possuem absoluta prioridade pelo texto constitucional e são reforçadas 
pela legislação específica. 
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Diante da inclusão da vacinação contra a Covid-19 no “Plano Nacional de 
Imunização”, o poder público municipal não pode normatizar no sentido de sua não 
obrigatoriedade, sob pena de desrespeito à distribuição de competências legislativas. 
Isso porque o modelo federativo previsto na CF/1988 prevê a atuação colaborativa entre 
os entes, não admitindo que o exercício de uma competência legislativa torne sem efeito 
ato legislativo da União. 

Além disso, os decretos municipais impugnados vão de encontro ao 
entendimento proferido pelo STF em julgamento com repercussão geral (Tema 1.103 
RG). 

 

4.2.3. Resultado final. 

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, referendou a medida 
cautelar deferida em parte para suspender os efeitos dos seguintes decretos municipais 
que dispensaram a exigência de vacina contra a Covid-19 para matrícula e rematrícula 
na rede pública de ensino: nº 58.402/2024 de Joinville/SC, nº 11.568/2024 de Balneário 
Camboriú/SC, nº 30/2024 de Içara/SC, nº 47/2024 de Modelo/SC, nº 31/2024 de 
Presidente Getúlio/SC, nº 3.093/2024 de Rancho Queimado/SC, nº 12.677/2024 de Rio 
do Sul/SC, nº 8.590/2024 de Santo Amaro da Imperatriz/SC, nº 8/2024 de Saudades/SC, 
nº 7/2024 de Jaguaruma/SC, nº 8.580/2024 de Taió/SC, nº 6.203/2024 de Formosa do 
Sul/SC, nº 262/2024 de Criciúma/SC, nº 9.735/2024 de Brusque/SC, nº 15.090/2024 de 
Blumenau/SC, nº 11/2024 de Ituporanga/SC, nº 17/2024 de Sombrio/SC, nº 25/2024 de 
Santa Terezinha do Progresso/SC e nº 34/2024 de São Pedro de Alcântara/SC. 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

5. Fundo de Participação dos Municípios: utilização, para fins de repasse de verbas, 
de dados do Censo 2022 quando este ainda estava em curso 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 
É inconstitucional — por afrontar os princípios da segurança jurídica e da 
proteção da confiança legítima — decisão normativa do Tribunal de Contas da 
União (TCU) que promove alteração dos coeficientes a serem utilizados no cálculo 
das cotas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) em desacordo com a 
regra prevista na Lei Complementar nº 165/2019. 
ADPF 1.043/DF, relator Ministro Cristiano Zanin, julgamento virtual finalizado em 
08.03.2024 (Info 1027) 
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5.1. Situação FÁTICA. 

 

Na ADPF 1042, o Partido Comunista do Brasil argumenta que a Decisão 
Normativa 201/2022 do TCU, que recalculou o FPM com base nos dados provisórios 
emitidos pelo IBGE em 2022, causa prejuízo no valor recebido pelos municípios. A 
medida atinge em especial as municipalidades que, em tese, tiveram redução 
populacional. O PCdoB alega que o critério estipulado não contemplaria a totalidade da 
efetiva população. Segundo levantamento da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), a nova metodologia causaria prejuízo de R$ 3 bilhões para 702 municípios. 

 

5.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

5.2.1. Questão JURÍDICA. 

 
Lei Complementar nº 91/1997: “Art. 2° A partir de 1° de janeiro de 1999, os ganhos adicionais em 
cada exercício, decorrentes do disposto no § 2° do art. 1° desta Lei Complementar, terão aplicação 
de redutor financeiro para redistribuição automática aos demais participantes do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM, na forma do que dispõe o § 2° do art. 91 da Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966, com a redação dada pelo Decreto-lei n° 1.881, de 27 de agosto de 1981. 
(...) § 3º A partir de 1º de janeiro de 2019, até que sejam atualizados com base em novo censo 
demográfico, ficam mantidos, em relação aos Municípios que apresentem redução de seus 
coeficientes decorrente de estimativa anual do IBGE, os coeficientes de distribuição do FPM 
utilizados no exercício de 2018. (Incluído pela Lei Complementar nº 165, de 2019).” 

 

5.2.2. A alteração encontra amparo na CF? 

 

R: Nooopsss!!!! 

O percentual da participação de cada um dos municípios nos recursos do FPM 
é calculado com base em seu número de habitantes (Decreto-Lei nº 1.881/1981). 

Na espécie, a decisão normativa impugnada, para estabelecer os novos 
coeficientes de distribuição do FPM, baseou-se em documento do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), publicado de forma provisória (prévia do censo 
demográfico de 2022, com dados “coletados até o dia 25/12/2022”) e com diversas 
ressalvas metodológicas. 

Ocorre que a Lei Complementar nº 165/2019, que incluiu o § 3º ao art. 2º da 
Lei Complementar nº 91/1997, assegurou aos municípios que tiveram redução 
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populacional na estimativa anual do IBGE a manutenção dos coeficientes utilizados no 
exercício de 2018, até que o novo censo demográfico seja atualizado. 

Nesse contexto, ao utilizar dados do censo não finalizado, a decisão do TCU 
surpreendeu as diversas administrações municipais que programaram os seus 
respectivos orçamentos com expectativa legítima de que os seus coeficientes seriam 
mantidos por força da referida lei complementar. 

 

5.2.3. Resultado final. 

 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, 
julgou procedente a ação para reconhecer a inconstitucionalidade da Decisão 
Normativa TCU 201/2022 e tornar definitiva a medida liminar referendada pelo 
Colegiado. 

 

6. Zona Franca de Manaus: exclusão do regime de isenção fiscal das atividades 
envolvendo petróleo e derivados 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
É constitucional o dispositivo de lei federal que tão somente explicita a extensão 
dos benefícios fiscais concedidos à Zona Franca de Manaus pelo Decreto-Lei nº 
288/1967, em sua redação original. 
ADI 7.239/DF, relator Ministro Luís Roberto Barroso, julgamento virtual 
finalizado em 08.03.2024 (Info 1027) 

 

6.1. Situação FÁTICA. 

 

O partido Cidadania Nacional ajuizou no STF a ADI 7239, contra a exclusão da 
isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
nas operações com petróleo e derivados por empresas da Zona Franca de Manaus (AM).  

A legenda alega que a medida, prevista na Lei 14.183/2021, viola o artigo 92-A 
do ADCT, que mantém a Zona Franca de Manaus até 2073. A seu ver, a legislação 
infraconstitucional pode apenas aumentar o nível dos incentivos, nunca os eliminar ou 
reduzir. 

Para o Cidadania, a lei produzirá “efeitos devastadores” não só para a indústria 
do petróleo instalada na região, mas para a própria existência da área livre de comércio. 
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Segundo o partido, a exclusão se opõe ao objetivo constitucional de redução das 
desigualdades regionais, considerando a relevância do regime fiscal da Zona Franca de 
Manaus para o desenvolvimento social e econômico da região e do país. 

 

6.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

6.2.1. Questão JURÍDICA. 

 
Decreto-Lei nº 288/1967: “Art. 37. As disposições contidas no presente Decreto-lei não se aplicam 
ao estabelecido na legislação atual sobre a importação, exportação e tributação de lubrificantes 
e combustíveis líquidos e gasosos de petróleo. (redação original)” 
Lei nº 14.183/2021: “Art. 8º O Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: (Restabelecido pela ADPF 893) (Produção de efeitos) ‘Art. 3º. .......... 
§ 1º Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste artigo armas e munições, fumo, 
bebidas alcoólicas, automóveis de passageiros, petróleo, lubrificantes e combustíveis líquidos e 
gasosos derivados de petróleo, e produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e 
preparações cosméticas, salvo quanto a estes (posições 3303 a 3307 da Nomenclatura Comum 
do Mercosul), se destinados exclusivamente a consumo interno na Zona Franca de Manaus ou se 
produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e da flora regionais, em conformidade 
com processo produtivo básico. ..........’ (NR) ‘Art. 4º A exportação de mercadorias de origem 
nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus, ou reexportação para o 
estrangeiro, será, para todos os efeitos fiscais constantes da legislação em vigor, equivalente a 
uma exportação brasileira para o estrangeiro, exceto a exportação ou reexportação de petróleo, 
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo para a Zona Franca de 
Manaus.’ (NR) ‘Art. 37. As disposições deste Decreto-Lei não serão aplicadas às exportações ou 
reexportações, às importações e às operações realizadas dentro do território nacional, inclusive 
as ocorridas exclusivamente dentro da Zona Franca de Manaus, com petróleo, lubrificantes e 
combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo por empresa localizada na Zona Franca de 
Manaus.’ (NR)” 
“Art. 10. Esta Lei entra em vigor: (...) II - na data de sua publicação, quanto aos demais 
dispositivos, e produzirá efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 
publicação, em relação ao art. 8º 

 

6.2.2. A norma encontra amparo na CF? 

 

R: Yeap!!! 

É constitucional a exclusão do regime de isenção fiscal da Zona Franca de 
Manaus das exportações ou reexportações, importações e operações com petróleo, 
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo. 

As alterações promovidas pelo dispositivo impugnado apenas explicitam as 
exceções ao tratamento fiscal favorecido, originalmente disposto no art. 37 do 
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Decreto-Lei nº 288/1967 e cujo objetivo é preservar o desenvolvimento regional, por 
meio da indução de investimentos na região. Elas não alteraram o conjunto de 
benefícios e incentivos fiscais da Zona Franca de Manaus e, consequentemente, a 
proteção constitucional a ela conferida. 

Nesse contexto, a exclusão do regime fiscal das atividades que envolvam 
petróleo e seus derivados visa neutralizar a assimetria tributária na importação de 
combustíveis e, desse modo, viabilizar o equilíbrio das condições de livre concorrência 
e competitividade desse segmento econômico nas diversas regiões do País, impedindo 
eventual vantagem competitiva significativa por importadores localizados naquela 
localidade. 

Ademais, inexiste, na espécie, inovação na ordem jurídica que importe criação 
ou majoração de tributos, de modo que o princípio da anterioridade tributária anual não 
se aplica ao prazo de vigência previsto no art. 10, II, da Lei nº 14.183/2021. 

 

6.2.3. Resultado final. 

 

Com base nesse e outros entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou 
improcedente a ação para declarar a constitucionalidade do art. 8º da Lei nº 
14.183/2021, que alterou os artigos 3º, 4º e 37 do Decreto-Lei nº 288/1967, e do art. 
10, II, do mesmo diploma legal. 

 

*** 

Prof. Jean Vilbert 
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